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Resumo: A problemática deste artigo é analisar a eficiência do processo eletrônico 
como ferramenta de redução da taxa de congestionamento na Justiça do Trabalho 
e, para tanto, utiliza-se o método de abordagem indutivo e o procedimento es-
tatístico. A conclusão obtida é contraintuitiva, na medida em que se constata que 
o processo eletrônico não se consubstanciou como um mecanismo que melhora a 
eficiência e o desempenho dos tribunais. Dado o déficit de accountability do CNJ 
não houve revisão da política judiciária implementada a despeito de os resultados 
não serem atingidos. Sugere-se a utilização da accountability na dimensão social 
como forma de o CNJ prestar contas acerca das políticas judiciárias. 

Palavras-chave: Accountability – Políticas judiciárias – Processo eletrônico – Taxa 
de congestionamento. Conclusão contraintuitiva.

Absatract: The problem we analyze in this article refers to the impacts of the 
digital justice on pending cases in Labour Courts, using an inductive method 
and statistics. The conclusion is unexpected, once it is verified that the electronic 
procedures did not act as a mechanism to improve the efficiency and the per-
formance of the Courts. Because of the deficit of accountability of the National 
Council of Justice, there was no judiciary policy review related to these results 
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that were not fulfilled. Therefore, it is suggested that social accountability is 
an alternative so that the National Council of Justice be effectively accountable 
about its judiciary policies. 

Keywords: Accountability – Judiciary policies – Digital justice – Pending cases. 
Counterintuitive conclusion.

1 INTRODUÇÃO

A partir de 2013 o Conselho Nacional de Justiça (doravante 
CNJ) elegeu como uma de suas políticas prioritárias a implantação do 
processo eletrônico nos diversos ramos do Judiciário brasileiro sob o 
argumento de que isso traria positivo impacto na taxa de congestio-
namento e que ajudaria a reduzir a colossal quantidade de processos 
em tramitação no país. Nesse contexto, o estudo analisa a repercussão 
do processo eletrônico na taxa de congestionamento na Justiça do 
Trabalho, índice intimamente ligado com a aferição de eficiência de 
um Tribunal. Para tanto, utiliza os dados minerados e divulgados pelo 
CNJ por intermédio do Justiça em Números considerando os anos 
bases de 2012 (quando começa a ter relevância o processo eletrônico 
no sistema de justiça) a 2017 (último ano divulgado).

Faz-se, desde já, a necessária ressalva de que o artigo não se 
debruça sobre as causas da morosidade do Judiciário, tampouco so-
bre eventuais formas de resolvê-la. Outrossim, não busca criticar a 
implantação do processo eletrônico. O objetivo é mais limitado: é 
perscrutar a relação entre as variáveis a) processo eletrônico, b) taxa 
de congestionamento na Justiça do Trabalho e c) continuidade da 
política judiciária.

O estudo divide-se em três partes: na primeira, por intermédio 
do método de abordagem indutivo e do procedimento estatístico 
busca-se investigar se a intensa e célere virtualização dos processos 
trouxe o resultado esperado, ou seja, se a taxa de congestionamento 
foi afetada e, consequentemente, se houve melhora na eficiência dos 
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tribunais. A seguir, esquadrinha-se o resultado desta conclusão nas 
políticas judiciárias conduzidas pelo CNJ e passa a abordar a penúria 
de controle, fiscalização e verificação das metas estabelecidas por este 
órgão. Na terceira parte, demonstra-se a ausência de accountability 
desta instituição, porquanto suas condutas comissivas e omissivas não 
são alvo de prestação de contas e, especialmente, de sanções pelo não 
atingimento da proposta inicial. 

Constata-se, assim, a repetição de uma situação habitual no 
Judiciário brasileiro no sentido de que as políticas públicas são ima-
ginadas e implementadas pautando-se nas evidências anedóticas, nos 
argumentos de autoridade e na percepção subjetiva da autoridade da 
ocasião, olvidando-se completamente das essenciais evidências em-
píricas (Yeung, 2010, p. 10); (Aragão, 2003, p. 14); (Nalini, 2014, 
p. 250-258); (Costandrade; Silva Júnior; Gico Júnior, 2013, p. 
37-70); (Kant de Lima; Baptista, 2010); (Watanabe, 2014, p. 34); 
(Efing; Marques Filho, 2016, p. 439-457); (Hatmann et al., 2018, 
p. 399-426); (Yeung; Azevedo, 2009); (EIsenberg; Lanvers, 2009); 
(Epstein; King, 2013, p. 14).

O artigo tem, dessa forma, o objetivo de contribuir para o debate 
da construção de métricas adequadas de mensuração dos principais 
indicadores do fenômeno da litigiosidade e demonstrar a insuficiência 
de accountability relativamente ao CNJ.

2 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA E A POLÍTICA 
JUDICIÁRIA DO PROCESSO ELETRÔNICO

Ao analisar os fundamentos da Resolução 185/2013 do CNJ, 
a qual instituiu o sistema de processo judicial eletrônico – PJe – no 
âmbito do Poder Judiciário é possível verificar que os objetivos eram: 
a) melhorar a eficiência dos tribunais; b) racionalizar a utilização dos 
recursos orçamentários; c) uniformizar o modelo de processo eletrô-
nico para todos os tribunais e d) proteção ambiental. Pelo escopo 
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deste artigo, a investigação será limitada à alínea “a”. Constou 
expressamente no ato normativo que um dos motivos que justifica 
sua edição consubstancia-se: “[n]os benefícios advindos da substituição 
da tramitação de autos em meio físico pelo meio eletrônico, como 
instrumento de celeridade e qualidade da prestação jurisdicional”. 
(Conselho Nacional de Justiça, 2013).

Inegavelmente o CNJ elegeu o processo eletrônico como meca-
nismo apto a trazer maior presteza na tramitação processual e aprimo-
ramento das decisões judiciais. Estes conceitos, quais sejam, celeridade 
e qualidade, estão umbilicalmente ligados ao fenômeno da taxa de 
congestionamento apurada e divulgada pelo CNJ. Com efeito, ao 
se julgar mais rápido e com maior excelência diminui-se o resíduo 
existente e, sobretudo, atinge-se o objetivo de julgar e baixar mais 
processos do que a quantidade de novas ações que foram ajuizadas 
no ano.

A taxa de congestionamento metrifica a quantidade de processos 
que permaneceram sem solução comparativamente ao total tramitado 
no período de um ano. Quanto mais alto o índice, maior é a incapa-
cidade do tribunal em resolver seu estoque de processos. ( Justiça em 
Números 2018: ano-base 2017, 2018, p. 90); (Fidelis, 2018, p. 73). Dito 
de outra forma: quanto maior o índice, mais ineficiente é o tribunal.

Assim, a Resolução 185/2013, ao invocar a celeridade e a qua-
lidade da prestação jurisdicional como resultados inequívocos da im-
plementação do processo eletrônico, tem como inexorável a conclusão 
de que o resultado esperado culminaria, também, na redução da taxa 
de congestionamento a fim de aprimorar a eficiência dos tribunais. 
Todavia, não foi isso que aconteceu e essa é a perspectiva que impul-
siona o presente estudo. 

2.1 Avanço da implantação do processo eletrônico 
na Justiça do Trabalho: análise da série histórica



LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO      FLÁVIO GARCIA CABRAL

SEQÜÊNCIA (FLORIANÓPOLIS), VOL. 42, N. 89, 2021        5

Estimulada pela Resolução 94/2012 do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho (2012), que depois foi ratificada pela Resolução 
185/2013 do CNJ, a Justiça do Trabalho, a partir de 2012, inicia um 
intenso e célere caminho de virtualização dos processos. De fato, sai 
de percentual irrisório nos anos de 2009 e 2010 para um crescimen-
to vertiginoso a partir de 2012, alcançando já em 2014 o índice de 
63,9% de processos eletrônicos nos casos novos no primeiro grau de 
jurisdição como demonstra o gráfico abaixo:

Gráfico 1 – Série histórica do percentual de casos novos eletrônicos na Justiça 
do Trabalho. Fonte: CNJ ( Justiça em Números 2015: ano-base 2014, p. 185)

Nos anos seguintes o processo de expansão do processo ele-
trônico foi mantido e em 2017 atingiu 96,3% dos casos novos, sendo 
que alguns tribunais, como o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª 
Região1, alcançou a integralidade de processos eletrônicos, como se 
observa na figura a seguir:

1 Com jurisdição no Estado do Paraná.
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Figura 1 – Percentual de casos novos eletrônicos, por TRT, em 2017.  
Fonte: CNJ ( Justiça em Números 2018: ano-base 2017, 2018, p. 95).

Observa-se, assim, que a primeira medida foi atingida: a utili-
zação do processo eletrônico por toda a Justiça do Trabalho. Trata-
-se, sem dúvida, de um sucesso administrativo logístico desta Justiça 
Especializada que, em reduzido espaço temporal, conseguiu que 
praticamente todos os casos novos tramitassem por meio eletrônico. 
Assim, ao consolidar o processo eletrônico como modalidade única de 
tramitação processual, tinha o CNJ a expectativa de melhorar o seu 
indicador de eficiência, ou seja, a taxa de congestionamento. Porém, 
não foi isso que se observou.

Não se está aqui a criticar a implantação do processo eletrônico, 
que, sem dúvida alguma, é um relevante mecanismo de aprimoramento 
da gestão processual. O problema é que a implementação do processo 
eletrônico, isoladamente e sem uma completa revisão da gestão bu-
rocrática, não alcança a finalidade proposta, ou seja, não melhora a 
efetividade do Judiciário. Isso se verifica porque a taxa de congestio-
namento, apta a mensurar essa grandeza, não diminuiu mesmo após a 
Justiça do Trabalho atingir praticamente 100% de processo eletrônico.
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É inegável que o processo eletrônico trouxe inúmeras vantagens 
a todo o sistema de justiça que foram resumidas da seguinte forma 
por Rotta et al (2013, p. 125-154): a) ubiquidade do processo judicial 
digital: possibilidade de acompanhar os atos praticados a qualquer 
momento e em qualquer lugar; b) acesso remoto: desnecessidade de 
deslocamento físico dos advogados até o Fórum para a realização dos 
atos processuais; c) segurança digital: certificação e assinatura digital, 
a qual permite a realização dos atos processuais com a segurança, 
autenticidade e celeridade; d) eliminação do papel.

Comunga-se integralmente do entendimento exposto, no senti-
do de que o processo eletrônico é superior ao processo físico, situação, 
na verdade, já consolidada no âmbito da administração da justiça. O 
que se busca investigar, em virtude da proposta deste trabalho, é o 
quanto ele (não) contribuiu para o comportamento da taxa de conges-
tionamento e consequente maior eficiência do processo do trabalho.

2.2 Taxa de congestionamento: conceito e objetivo 

Segundo o CNJ a taxa de congestionamento: “mede a efeti-
vidade do tribunal em um período, levando-se em conta o total de 
casos novos que ingressaram, os casos baixados e o estoque pendente 
ao final do período anterior ao período base.” (Conselho Nacio-
nal de Justiça, 2014) Ainda, de acordo com o CNJ, este indicador 
“tem analogia direta com uma caixa de água, que quando dá vazão 
ao volume que entra e mantém um nível baixo, resulta numa baixa 
taxa de congestionamento. Ao contrário, quando não dá vazão ao 
que entra e ainda mantém um estoque alto resulta numa alta taxa de 
congestionamento.” (Conselho Nacional de Justiça, 2014).

A taxa de congestionamento é representada pela fórmula (TPJB 
/(TCN + TCP)), onde: TPJB – Total de processos judiciais baixados; 
TCN – Total de casos novos; TCP – Total de casos pendentes.

Conforme a Resolução 76/2009 do CNJ (2009), processos baixa-
dos são aqueles: a) que foram arquivados definitivamente; b) nos quais 



8        SEQÜÊNCIA (FLORIANÓPOLIS), VOL. 42, N. 89, 2021

POLÍTICAS JUDICIÁRIAS E INSUFICIÊNCIA DE ACCOUNTABILITY:  
PROCESSO ELETRÔNICO X TAXA DE CONGESTIONAMENTO NA JUSTIÇA DO TRABALHO

houve decisões que transitaram em julgado e iniciou-se a liquidação, 
cumprimento ou execução; c) que foram remetidos para outros órgãos 
judiciais competentes, desde que vinculados a tribunais diversos; d) 
que foram remetidos para as instâncias superiores ou inferiores. Por 
sua vez, casos pendentes são todos os processos que nunca receberam 
movimento de baixa.

Assim, a taxa de congestionamento é o resultado da divisão do 
total de processos baixados pela soma dos casos novos e pendentes 
e tem por desiderato mensurar a efetividade do tribunal na solução 
dos processos que lhe são confiados. Taxa de congestionamento está 
vinculada de modo indissociável aos conceitos de celeridade e qua-
lidade – para utilizar os termos contidos na Resolução 185/2013 do 
CNJ – porquanto mais eficiente será o tribunal que julgue/baixe 
maior quantidade de processos, em menor tempo e com mais acurácia. 

Tribunal eficiente, ou melhor, sistema de justiça eficiente é 
aquele que possui baixa taxa de congestionamento, porquanto tem a 
capacidade de solucionar ( julgar/baixar) com celeridade e qualidade 
as demandas que lhe são submetidas, metabolizando os casos novos 
recebidos e, ainda, com redução do resíduo/estoque processual. 

2.3 Evidências empíricas e a desconstrução 
do discurso: desfecho contraintuitivo2

Duas questões demandam análise prévia antes da apresentação 
da conclusão sobre o impacto do processo eletrônico na taxa de con-
gestionamento, na medida em que, se a resposta for positiva para elas, 
o argumento central do trabalho poderia ficar esvaziado: i) o aumento 
da taxa de congestionamento decorreu de um crescimento assimétrico 
das ações novas na Justiça do Trabalho no interstício temporal objeto 
de investigação? ii) o comportamento da taxa de congestionamento 

2 “For the rational study of the law the blackletter man may be the man of the present, but the man 
of the future is the man of statistics and the master of economics.” (HOLMES, 1897, p. 457).
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após a implementação do processo eletrônico nos demais ramos do 
Judiciário foi similar à da Justiça do Trabalho?

Passa-se a responder a primeira indagação. Poder-se-ia argumen-
tar que a taxa de congestionamento aumentou em virtude do cresci-
mento do número de ações no período. Nesse raciocínio, quanto maior 
a quantidade de novas ações, maior será a taxa de congestionamento.

Necessário, desta forma, verificar o desempenho destes indi-
cadores no período de 2012 a 2017. Os casos novos aumentaram de 
2.254.355 para 2.647.450 (Tribunal Superior do Trabalho, 2019), 
ou seja, tiveram crescimento de 17,43%, sendo que no mesmo período 
a taxa de congestionamento cresceu de 51,5% para 55,2% (Justiça em 
Números 2018: ano-base 2017, 2018, p. 91), que resulta incremento 
proporcional de 7,18%. Destarte, como o aumento da taxa de conges-
tionamento foi inferior ao aumento da quantidade de novas ações, a 
conclusão seria de que o processo eletrônico foi relevante na solução 
dos processos, trazendo eficiência ao processo do trabalho.

Embora sedutor, o argumento não prospera.
Em primeiro lugar porque no conceito de taxa de congestiona-

mento existem três grandes indicadores: casos novos, processos baixados 
e casos pendentes. O aumento de casos novos atinge somente um dos 
vetores que compõem a taxa de congestionamento, razão pela qual não 
teria o condão de impactar significativamente esse indicador do conges-
tionamento. De fato, o aumento dos casos novos é pertinente somente 
para a fase cognitiva da demanda, ao passo que os outros dois indicadores 
estão relacionados com as fases recursais e de cumprimento de sentença.

Em seguida, é indispensável para a análise adequada do cruza-
mento dos indicadores “crescimento de casos novos” com “crescimento 
da taxa de congestionamento” que seja observado mais um indicador: 
tempo médio dos processos, cuja definição é a quantidade de dias que 
o processo demorou entre seu ajuizamento e a prolação da sentença.

O aumento quantitativo dos casos novos tem que ser harmônico 
e simétrico com o aumento do tempo médio do processo, a fim de que 
as novas ações sejam julgadas no mesmo espaço de tempo anterior e 
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não se aumente o resíduo processual. Confrontando esses dados não é 
o que se constata: no período em análise o prazo médio aumentou de 
173,99 dias para 238,75 dias, o que significa incremento de 37,22%. 
Isso representa que o Judiciário Trabalhista não foi hábil a acolher e 
metabolizar o aumento das ações, mesmo utilizando o processo ele-
trônico, como demonstra a tabela a seguir:

Tabela 1 – Prazo médio x casos novos

Anos Prazo Médio/dias Casos novos

2012 173,99 2.254.355

2013 157,52 2.371.210

2014 195,49 2.530.691

2015 210,23 2.636.681

2016 222,75 2.756.214

2017 238,75 2.647.450

Fonte: Tribunal Superior do Trabalho (2019)

Constata-se, assim, que o crescimento dos casos novos de 17,43% 
gerou um aumento de prazo médio de 37,22%. Esses aumentos são 
contemporâneos com a expansão e atingimento de mais de 95% 
de casos novos já no formato eletrônico. Isso pode significar que o 
processo eletrônico isoladamente não é capaz de absorver sequer o 
crescimento das demandas, na medida em que aumentou o tempo 
médio em proporção superior ao do acréscimo das novas ações.

O processo eletrônico não se mostrou apto, portanto, a receber e 
digerir o aumento dos casos novos. Como se viu, o tempo médio dos 
processos aumentou em proporção superior ao crescimento das novas 
ações, justamente no período em que o processo eletrônico passou a 
ter protagonismo na Justiça do Trabalho.

Não tendo sido o processo eletrônico hábil a metabolizar a 
adição das novas demandas, também se mostra incapaz de influenciar 
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os outros dois indicadores (casos pendentes e processos baixados) que 
compõem a taxa de congestionamento.

Nem se alegue que a utilização do indicador de casos novos 
eletrônicos é incompleta, porque não analisa a totalidade do acervo 
processual, isto é, desconsidera que existem processos físicos na Justiça 
do Trabalho e que isso pode ser um fator que dificultaria a redução da 
taxa de congestionamento. Os casos novos eletrônicos remanescem 
assim nas fases seguintes, ou seja, são recursos em meio eletrônico e 
processos de execução eletrônicos, portanto, paulatinamente todo o 
acervo processual vai sendo constituído em formato eletrônico. Além 
da transformação gradual do acervo no formato eletrônico, o CSJT 
adotou política judiciária, por intermédio da Resolução 185/2017 
(Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 2017), de migrar os 
autos físicos para eletrônicos, no que resulta que o total de processos 
(em todas as fases processuais) está cada vez mais próximo de alcançar 
a integral virtualização. Nesse contexto, é possível depreender que a 
expansão do processo eletrônico ocorre em todas as fases do processo 
do trabalho. Por conseguinte, a análise do percentual de processo 
eletrônico alcança todas as fases processuais, aí incluídos processos 
baixados e casos pendentes.

Volta-se à segunda indagação anteriormente realizada: esse é um 
fenômeno exclusivo da Justiça do Trabalho ou atinge todo o sistema 
de justiça?

A figura abaixo representa graficamente todos os ramos do 
Judiciário e indica que a taxa de congestionamento não sofreu influ-
ência significativa com a implantação do processo eletrônico quando 
se observa a integralidade do sistema de justiça:
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Figura 2 – Série histórica da taxa de congestionamento, do índice de  
atendimento à demanda e do percentual de processos eletrônicos.  
Fonte: CNJ ( Justiça em Números 2018: ano-base 2017, 2018, p. 91).

Vê-se que a forte expansão do processo eletrônico, que atingiu 
79,7% de casos novos em 2017, não impactou positivamente o indi-
cador da taxa de congestionamento que permaneceu flutuando ao 
redor de 70%. Tem-se, assim, que não é uma especificidade da Justiça 
do Trabalho que poderia ter acarretado tal fenômeno; ao revés, ele 
acontece em todo o sistema de justiça, o que robustece o argumento 
central deste artigo.

Portanto, constata-se que: a) o processo eletrônico não reduziu 
a taxa de congestionamento no sistema de justiça globalmente consi-
derado; b) o tempo médio de solução dos processos cresceu mais que 
a quantidade de novas ações, mesmo sob a égide do processo eletrô-
nico; c) o acervo total da Justiça do Trabalho caminha fortemente 
para total virtualização.

Partindo destas premissas, verticaliza-se a análise da implemen-
tação do processo eletrônico e seus desdobramentos no congestiona-
mento da Justiça do Trabalho. 

Em toda a série histórica objeto deste estudo (2012-2017) a taxa 
de congestionamento da Justiça do Trabalho se manteve alta, variando 
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de 51,1% em 2012 ao cume de 56,2% em 2016. A flutuação não é 
expressiva, no entanto, o dado mais relevante para este estudo é que a 
partir da forte expansão do processo eletrônico que se dá com maior 
ênfase a partir de 2013, a taxa de congestionamento aumenta. Não se 
trata de aumento drástico, mas que desautoriza a conclusão de que o 
processo eletrônico seria responsável por reduzir o congestionamento, 
como pode ser observado na figura 3 abaixo:

Figura 3 – Série histórica da taxa de congestionamento,  
do índice de atendimento à demanda e do percentual  

de processos eletrônicos na Justiça do Trabalho.  
Fonte: CNJ ( Justiça em Números 2018: ano-base 2017, 2018, p. 2018)3.

A análise das evidências empíricas (Merton, 2015, p. 192-235); 
(Martin-Guzmán, 2015, p. 513-521) permite a conclusão contraintuitiva 

3 A taxa de congestionamento líquida somente passou a ser divulgada em 2015, assim 
optou-se por utilizar a taxa de congestionamento bruta a fim de possuir uma série 
histórica mais longeva. Quanto mais extensa a série histórica menor a possibilidade de 
se adotar movimentos cíclicos como indicativos de uma tendência geral. (KAZMIER, 
2004, p. 329).
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de que o processo eletrônico não se consubstancia como indicador 
que tem o condão de reduzir a taxa de congestionamento. De fato, a 
despeito da supremacia que o processo eletrônico possui em compa-
ração ao processo físico, a análise da taxa de congestionamento não 
permite a conclusão de que foi uma variável que trouxe real impacto 
na eficiência4 do Judiciário. Se a eficiência é medida pela taxa de con-
gestionamento, segundo os critérios estabelecidos pelo próprio CNJ, 
observa-se que o processo eletrônico não teve êxito em melhorar esse 
indicador, notadamente porque o congestionamento aumenta justa-
mente na época de expansão e consolidação do processo eletrônico.

Desde que o processo eletrônico se tornou protagonista na 
Justiça do Trabalho nos casos novos não houve redução da taxa de 
congestionamento; ao revés, ela atingiu seu ponto mais alto exata-
mente quando o processo eletrônico nos casos novos já ultrapassava 
a barreira de 90%. 

Não se defende o regresso ao processo físico. Isso seria de um 
obscurantismo atroz. Tampouco se nega as inúmeras vantagens que 
o processo eletrônico possui e que já se incorporaram ao sistema de 
justiça. O que pretende o artigo é demonstrar que a política judiciária 
de propagação do processo eletrônico como meio de se atingir celeri-
dade e qualidade na prestação jurisdicional (Resolução 185/2013) não 
se confirmou na Justiça do Trabalho. Nesse contexto, exsurge a neces-
sidade de adequação da política judiciária para que tenha efetiva relação 
com a realidade forense que se apresenta. Com efeito, o fenômeno da 
litigiosidade é muito mais complexo e não se resume a algumas variáveis 
como parecia acreditar o órgão de controle do Judiciário.

Ao não melhorar os indicadores referentes à taxa de congestio-
namento demonstra-se que a busca pela eficiência não foi atingida e, 
nesse contexto, percebe-se que o fundamento básico que originou a 
utilização do processo eletrônico não se comprovou.

4 Sobre as diversas facetas do vocábulo eficiência no âmbito jurídico confira Cabral (2019, 
p. 57 e ss.). 
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Reitere-se para que não existam dúvidas: o processo eletrônico 
não é causa do aumento da taxa de congestionamento. O que se afir-
ma é que ele não se consubstanciou como ferramenta apta a diminuir 
o congestionamento e, por consequência, melhorar a eficiência da 
Justiça Laboral. 

Como o processo eletrônico não se mostrou hábil a sozinho 
alterar a taxa de congestionamento é imprescindível que o órgão de 
controle e organização do Judiciário, além de continuar na virtualiza-
ção processual, passe a empregar estratégias de gestão mais modernas 
e aptas a entregar melhores resultados. 

3 POLÍTICAS JUDICIÁRIAS DO CNJ E ACCOUNTABILITY

A Constituição Federal de 1988 conferiu substancial inde-
pendência ao Poder Judiciário, assegurando garantias institucionais, 
funcionais e proteção à imparcialidade (Tomio; Robl Filho, 2013, 
p. 29-46); (Santiso, 2004, p. 161-180), mas a ideia de accounta-
bilitity possui marco temporal e normativo posterior: a Emenda 
Constitucional 45/2004 (Brasil, 2014). De fato, ela alterou o 
quadro então existente introduzindo um novo ator institucional 
– Conselho Nacional de Justiça – bem como trazendo inúmeras 
outras modificações no sistema de justiça. (Ribeiro; Arguelhes, 
2016, p. 30-32).

O CNJ trouxe nova racionalidade ao Poder Judiciário, uma 
vez que concentrou em um órgão nacional a realização das políticas 
judiciárias, que outrora era fragmentada e feudalizada nos tribunais 
locais. O novo modelo constitucional conferiu ao CNJ, dentre outras 
atribuições, o controle (Arabtes et. al., 2010, p. 109-148) da atuação 
administrativa e financeira do Poder Judiciário, o cumprimento dos 
deveres funcionais pelos juízes, preenchendo, assim “lacunas de accou-
ntabilities presentes do arranjo constitucional de 1988” (Tomio; Robl 
Filho, 2013, p. 29-46), e, ainda, prevê a elaboração de relatório anual 
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sobre a situação do Judiciário no país, bem como relatórios estatísticos 
sobre os processos e as sentenças proferidas.5 

Passados quinze anos é indiscutível que a criação do CNJ foi 
uma medida alvissareira, porquanto rompeu com o insulamento dos 
tribunais locais, trouxe sistematização e nacionalização nas políticas 
judiciárias, diminuiu o corporativismo e realçou a necessidade de se 
conhecer estatisticamente cada tribunal. Nesse contexto, passa o CNJ 
a desenvolver a estatística judiciária como mecanismo indissociável de 
melhora dos serviços judiciários, afinal como destaca Marcelo Guedes 
Nunes (2016, p. 173): “Conhecer a realidade é o primeiro passo para 
transformá-la. A lição que subjaz a todo esforço de pesquisa empírica 
séria é que ninguém muda aquilo que ignora”. No mesmo sentido 
ressalta Lee Loevinger (1971, p. 3-41): “A lição básica que todo advo-
gado deve aprender é que ‘precisamos saber o que estamos fazendo’, 
como recentemente apontou o cientista Willian Vogt”6.

A questão que se coloca agora vai além: como o CNJ pode se 
submeter à fiscalização e sanção quando suas políticas não atingem o 
desiderato esperado? 

A resposta pode estar no conceito de accountability social. 

3.1 Accountability: vertical, horizontal e social

Para Shedler (1999, p. 26), accountability é a obrigação do agente 
público informar sobre suas atividades e justificá-las – answerability – 
bem como a capacidade de se impor sanções para aqueles que violarem 
as regras de conduta – enforcement.7

5 Art. 103-B, § 4º, incisos VI e VII da Constituição Federal.
6 Tradução livre de: “The basic lesson which lawyers must learn, as the scientist Willian 

Vogt has recently pointed out, is that ‘we need do know what we are doing’”.
7 Para Mark Bovens (2010): “Accountability is used as a synonym for many loosely defined political 

desiderata, such as good governance, transparency, equity, democracy, efficiency, responsiveness, 
responsability and integrity. Clèmerson Merlin Clève e Julia Ávila Franzoni (2013, p.15 e 
ss) asseveram que: “Accountability deve ser compreendida, portanto, como um conceito 
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Dentro da dimensão da answerability observa-se, inicialmente, a 
existência de um binômio interativo, em virtude do qual os agentes 
públicos precisam informar que atos foram praticados, seguido de uma 
explicação sobre as razões da prática daqueles atos (o que e por quê). O 
primeiro aspecto do binômio consiste na possibilidade de exigir que 
sejam informados fatos confiáveis (dimensão informativa), enquanto o 
segundo elemento versa sobre as razões válidas apresentadas (dimensão 
argumentativa). (Schedler, 1999, p.14-15).

Quanto ao aspecto do enforcement, Charles D. Kenney (2003, 
p.63) esclarece que a capacidade de sanções é essencial para o conceito 
de accountability, e que accountability sem sanções é de fato uma forma 
diminuta de accountability.

Guillermo O’Donnell (1998. p. 27-54) classifica a accountability 
em duas dimensões: a) vertical: quando existem eleições razoavelmen-
te livres, periódicas e justas, assim como quando existe liberdade de 
opinião e associação. É essencial, ainda, que as reivindicações sociais 
ocorram sem o risco de coerção e que uma mídia razoavelmente livre 
faça a cobertura e denuncie atos de autoridades públicas; b) horizontal: se 
manifesta por intermédio de agências estatais que têm o direito e o poder 
legal e que estão de fato dispostas e capacitadas para “realizar ações, que 
vão desde a supervisão de rotina a sanções legais ou até o impeachment 
contra ações ou omissões de outros agentes ou agências do Estado que 
possam ser qualificadas como delituosas.” (O’Donnell, 1998. p. 27-54).

No entanto, os conceitos clássicos de accountability se mostram 
parcialmente insuficientes (Tomio; Robl Filho, 2013, p. 29-46) ao 

relacional que envolve, de um lado, a disponibilização de meios, dados e informações 
por parte do Poder Público e a criação de procedimentos que permitam a participação 
dos cidadãos na ação política e no controle de seus resultados e, de outro lado, estímulos 
orientados à transformação da postura passiva do cidadão em ativa”. Para Enrique 
Peruzzotti (2010, p.2 e ss) “El concepto de rendición de cuentas refiere a la posibilidad de obligar 
a los funcionarios públicos a que informen sobre y justifiquen acerca de sus decisiones por un lado, 
y de que puedan, por el otro lado, ser eventualmente sancionados por sus accionar” O conceito 
é, portanto, vinculado às ideias de transparência, publicidade, motivação e divulgação 
(CABRAL, 2015, p.149).
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CNJ, na medida em que o conceito vertical não incide – já que a 
instituição não se subordina a qualquer forma de escrutínio por meio 
de eleições populares8– e a dimensão horizontal é mitigada (embora 
não inexistente9), afinal, ele é, em regra, a agência estatal de controle 
do Judiciário10.

Nesse contexto, ganha robustez o conceito de accountability 
social desenvolvido por Enrique Peruzzotti e Catalina Smulovitz 
(2002. p. 1-39). Entendem os autores argentinos que diante do déficit 
democrático na América Latina a solução tradicional de accountability 
vertical e horizontal proposta por O’Donnell é insatisfatória, porque: 
a) sujeitam-se à vontade da maioria; b) existe déficit informacional; c) 
há oportunidade única de escolha na eleição; d) pela ausência de um 
sistema intraestatal de pesos e contrapesos; e) pela falta de instituições 
autônomas; f ) pela corrupção e g) dado o clientelismo latino america-
no. Defendem, assim, que juntamente com os modelos anteriores, seja 
implementada a accountability social, pautada nos movimentos sociais e 
na mídia, tendo como consequência a exposição pública do agente. A 

8 A própria nomenclatura adotada pelo art. 103-B da Constituição Federal demonstra 
que a indicação dos Conselheiros não ostenta qualquer característica de eleição.

9 O CNJ se submete ao controle do Tribunal de Contas da União (TCU), órgão estatal 
que bem representa o exercício da accountability horizontal. De fato, como exemplo, 
apura-se por meio do Acórdão nº 1.534/2019, emitido pelo Plenário do TCU, em 
análise ao processo eletrônico a cargo do CNJ, que aquele órgão de controle externo 
(TCU) determinou ao Conselho da Justiça Federal (CJF) e ao Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho (CJST) que apresentem, no prazo de 180 dias, plano de ação 
voltado ao aprimoramento da eficiência, da efetividade e da transparência das ações 
de implementação e operação dos sistemas de processo judicial eletrônico sob sua 
responsabilidade, indicando as medidas a serem adotadas, os responsáveis pelas ações 
e os respectivos prazos de implementação. (Vide https://portal.tcu.gov.br/imprensa/
noticias/tcu-aponta-atrasos-na-implementacao-do-processo-judicial-eletronico.htm) 
No entanto, apesar da existência desse controle, ele, por si só, não se mostra suficiente 
para que se possa falar de uma efetiva accountability sobre o CNJ. 

10 De fato, como esclarece O’Donnell (1998. p. 27-54), para que accountability horizontal 
funcione tem que existir “agências estatais autorizadas e dispostas a supervisionar, 
controlar, retificar e/ou punir ações ilícitas de autoridades localizadas em outras 
agências estatais”.

https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/tcu-aponta-atrasos-na-implementacao-do-processo-judicial-eletronico.htm
https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/tcu-aponta-atrasos-na-implementacao-do-processo-judicial-eletronico.htm
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vantagem desse formato é que não se subordina a questões da maioria, 
é mais específico e exerce controle permanente. O artigo foi escrito 
em 2002 e o argumento central ganha solidez no atual momento 
de redes sociais ativas e engajadas no debate político e público11. Na 
mesma toada afirma Robl Filho (2013, p. 262) que

A accountability vertical não eleitoral (social) constitui-se na rela-
ção de grupos da sociedade civil e da imprensa com os agentes 
estatais eleitos ou não eleitos. Por meio da busca e da análise 
de informações e justificações dos agentes estatais, os grupos 
sociais e a imprensa podem sancioná-los por não alcançar os 
resultados políticos almejados ou por violar o direito. As san-
ções da accountability social são a exposição pública dos agentes 
estatais e a formulação de denúncias aos órgãos de accountability 
horizontal responsáveis pela fiscalização dos agentes estatais.”

Nesse contexto e diante da ausência de agências estatais que 
possam fiscalizar e sancionar o CNJ efetivamente, bem como consi-
derando a inexistência de eleições, a accountability social desponta como 
medida hábil, na medida em que, como salienta Enrique Peruzzotti 
(2007, p. 2-21), ela inclui iniciativas que tem por objetivo denunciar 
déficit de desempenho e incompletude de atingimento das metas 
estabelecidas pelos agentes estatais. 

3.2 Quem guarda os guardas?

A adoção do processo eletrônico como ferramenta responsável 
pela redução da taxa de congestionamento e, por consequência, de 
maior eficiência nos tribunais não se realizou e, a despeito disso, 
inexiste outra política judiciária substitutiva e/ou complementar pelo 

11 Os autores já mencionavam o risco da influência econômica, dos excessos da mídia e 
do descrédito público, bem como a subversão de interesses por minorias ruidosas, o que 
deve ser observado e evitado nesse modelo de accountability.
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CNJ de mesma envergadura a fim de aprimorar a performance dos 
atores judiciais.

Somado a isso, na perspectiva de transparência ínsita à accoun-
tability, verifica-se uma divulgação de dados que reflete tão somente 
sua faceta procedimental, mas que não revela a substância, as impli-
cações reais. Efetivamente, trabalha-se apenas com a divulgação das 
estatísticas, mas não existe um compromisso com a divulgação dos 
resultados decorrentes das expectativas noticiadas – verberou-se que 
o processo eletrônico traria maior eficiência, mas nada se noticia 
quanto ao (não) cumprimento dessa promessa. Não há, portanto, uma 
transparência substancial.

E, nesse contexto de ausência de mais agências estatais (além do 
TCU, conforme apontado em nota de rodapé) a quem o CNJ preste 
contas, cabe à sociedade fiscalizar a eficiência das políticas judiciárias 
implementadas pelo órgão. Isso pode (deve) ser feito pelas associações 
de juízes, OAB, sindicato de servidores, mídia especializada e geral, 
defensoria pública, cidadãos, enfim, todo e qualquer usuário do sistema 
de justiça. Embora não exista uma sanção específica na hipótese de a 
prestação de contas ser insuficiente, a acccountability social indica como 
meio de se atingir tal circunstância a exposição pública do agente ou 
órgão que praticou o ato. 

Nesse diapasão, desponta como essencial a revisão da política 
judiciária que o CNJ elegeu a fim de aperfeiçoar o andamento da 
tramitação processual, sendo certo que a instituição do processo ele-
trônico, conquanto vantajosa em diversos ângulos, não se demonstrou 
apta a melhorar a eficiência do Judiciário, considerando a métrica 
traçada pelo CNJ, ou seja, a taxa de congestionamento.

É certo que a instituição do CNJ teve como objetivo o controle 
e o aprimoramento da atuação judicial (Ribeiro; Arguelhes, 2015, 
p. 464-503) e isso tem que ser monitorado, fiscalizado, motivado e, 
quando não alcançado, sancionado. Embora a forma de sanção – ex-
posição pública – seja mais branda, no momento é a única existente 
e deve ser utilizada. O que não se pode permitir é a continuidade de 
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uma política que já demonstrou não atingir os objetivos para os quais 
foi estabelecida.

Se o processo eletrônico não teve o potencial que lhe foi atribuído, 
no sentido de impactar vigorosamente o congestionamento processual, é 
indispensável que outras políticas sejam desenhadas e instituídas, sobretudo 
porque a morosidade está arraigada no Judiciário e é um dos, senão o 
maior, desafio a ser superado. Há boa literatura sendo produzida no sentido 
de que o arcaico método de gestão cartorial reflete de forma significativa 
no tempo de duração das demandas (Bondiman, 2013, p. 319); (Silva, 
2013, p. 104); (Barbosa; Beckers, 2017, p. 217-218); (Cunha, 2013, p. 
104); (Cunha; Gabbay, 2013, p. 132); (Rotta et al. 2013, p. 125-154), 
mas até o momento somente existem atos normativos genéricos do CNJ 
e que não tiveram o condão de alterar o formato existente. 

Considerando que em um ambiente democrático não pode exis-
tir um unchecked power/agente (Tomio; Robl Filho, 2013, p. 29-46), e 
diante do arranjo institucional em que se insere o CNJ, a accountability 
social pode ser o mecanismo de controle e sanção para fiscalizar a 
implementação, desenvolvimento e atingimento das metas propostas 
pelas políticas públicas arquitetadas, sendo certo que é necessária a 
utilização de novas estratégias para a redução da taxa de congestiona-
mento, porquanto o processo eletrônico não atingiu esse desiderato.

4 CONCLUSÃO

1) No período objeto de investigação (2012 – 2017) a Justiça do 
Trabalho atingiu 96,3% de casos novos eletrônicos, alcançando, 
assim, a quase totalidade de virtualização nas novas demandas.

2) Sistema de justiça eficiente é aquele que possui baixa taxa de 
congestionamento, porquanto tem a capacidade de solucionar 
( julgar/baixar) com celeridade e qualidade as demandas que 
lhe são submetidas, metabolizando os casos novos recebidos 
e, ainda, com redução do resíduo/estoque processual. 
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3) O incremento do processo eletrônico não se corporificou 
em melhora da taxa de congestionamento, o que significa 
que não houve ganho de eficiência e no desempenho dos 
atores judiciais.

4) A morosidade, ineficiência e taxa de congestionamento do 
sistema de justiça são fenômenos complexos e multicausais. 
Nesse contexto, a implementação e desenvolvimento do 
processo eletrônico não se mostrou suficiente para melhorar 
tais indicadores na Justiça do Trabalho.

5) A promessa do CNJ materializada na Resolução 185/2013 no 
sentido de que o processo eletrônico traria mais celeridade 
e qualidade na tramitação processual não se concretizou. 

6) O CNJ padece de déficit de accountability, porquanto as polí-
ticas judiciárias que implementa não se submetem a qualquer 
forma de escrutínio, validação, fiscalização e sanção.

7) Considerando o arranjo institucional onde se insere o CNJ, 
os mecanismos clássicos de accountability (vertical e horizon-
tal) têm aplicação mitigada a este órgão, razão pela qual a 
dimensão de accountability social deve ser impulsionada a fim 
de que se viabilize um instrumento de controle e sanção.

8) A accountability social deve ser exercida por todos os usuá-
rios do sistema de justiça com o desiderato de aprimorar a 
arquitetura do CNJ, exigindo prestação de contas acerca 
de todas as políticas judiciárias implementadas e, aplicando 
sanção, quando elas não alcançam os objetivos propostos. 
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